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Assunto: Ofício n° 0534/2019, referente Ofício n° 016/2019-CCJR — Informações 
pertinentes ao Projeto de Lei Complementar n° 019/2019. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao referido _Ofício da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação (CCJR) dessa Câmara Municipal, que solicita esclarecimentos/informações 
pèrtinentes ao Projeto de Lei Complementar n° 019/2019, de acordo com o 
Departamento Municipal de Planejamento que responde pelo Departamento de 
Recursos Humanos, informamos o seguinte: 

1) Refere-se à concessão da Gratificação do Regime Especial de 
Trabalho Policial (RETP), prevista no § 6° do  art.  25; 

2) São recompensas por atos meritórios. 

Certos da atenção de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores, 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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A Sua-Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 
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